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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 081 2020-SEAG 

l' Parte: PREÂMBT.JL O 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO, CAMINHÃO BASCULANTE, PICK-UP CABINE 
DUPLA E MÁQUINA RETROESCAVADEIRA. 

b) Ordenador de Desiesa: 

Secretária de Saúde SESA: FÁTIMA CINTYA SÁ PITOMBEIRA DA CUNHA 
Secretário Geral de Iifraestrutura-SEINFRA: PEDRO DA SILVA BREITO 

c) Pregoeira Municipal: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d)JnzoJocal e forma de entrega: parcelada, e deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, na sede do Setor de Transportes e/ou Garagem da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, situada no 
Loteamento Conviver , s/n - Bairro Igreja do Céu - ao lado da Escola Monsenhor José Carneiro da Cunha, 
no horário das 8:00h à 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
FORNECIMENTO pela administração, e/ou no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / 
AUTORIZAÇÃO DE .1 ORNECIMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no uso 
de suas atribuições le;ais, toma público que no dia 23 de março de 2020, às 14h00min, na sala da 
Comissão de Licitação do Município de Viçosa do Ceará, sito na Rua José Siqueira, n° 396, Centro, CEP. 
62.300-000, será realizida licitação na modalidade de Pregão na forma Presencial, o Objeto contratual será 
fornecido de forma integral, parcelada ou continua, visando a aquisição do objeto supramencionado, 
conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os documentos relativos ao 
credenciamento e envelooes contendo as Dr000stas de oreco e os documentos de habilitacão das emoresas 
interessadas, as 14hOOrun, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-
se-á pelas disposições da Lei n°. 10.520 de 17 de junho de 2002, no Decreto n °. 3.555 de 08 de agosto de 
2000 - "Pregão", na Li n°. 8.666/93, na Deliberação CONTRAN n.° 64/2008, e na Resolução Municipal 
CMS ti°  036/20 18 de 28 de novembro de 2018, e pela Lei n° 123/ 2006 e suas alterações, e demais normas 
pertinentes e, ainda, pe] as disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçíSe; para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos 
e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 

Anexo 1— Termo de Re ferência do Objeto; 
Anexo 11— Modelo de roposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/ Procuração; 
Anexo 1V - Minuta do 'Termo de Contrato. 

20 Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1 1. DO OBJETO  

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



5Ô 	
R 

 2 

*° 	
FL.N0'ir 

PEF 	TV« A WUNtCIPÁL 
EDIçÂO2o13zo16 

VIÇOSADOCEARA  
UNIDOS PELO POVO 	 unice 	.?# 

1.1- A presente licitaç ío tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com 
especificações contidas em seus anexos. 

12. DA PARTICIPAÇÃ) NA LICITAÇÃO 	 / 

2.1- Poderá participar d pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, e 
conforme Deliberação CONTRÂN n.° 64/2008, a qual define veículo novo como veículo de tração, de carga 
e transporte coletivo de assageiro, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento localizada 
em qualquer Unidade da Federação, e desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus 
anexos. 
2.1.1 Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ei ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição Lo Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 
2.2- Não poderá particirnr empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União — TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https://certidoes-
apf.apps.tcuwv.br/ n fase do CREDENCIAMENTO, devolvendo os envelopes das participantes que se 
enquadrem nesta situaç o; 
b) Cumprindo penalid ade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará! 
CE; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob formi de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsá rei pela licitação; 
f) Autor do projeto btsico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sécios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.2.1- Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 
2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certime, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II- Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.4 Caso o representant: seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documento; que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal invesidura. 

3. DA APRESENTAÇ kO DOS DOCUMENTOS 

31- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
Proposta de Preço e Documentos de Habilitação, sendo aceito a remessa por via postal. O (a) Pregoeiro 
(a) e Equipe de Apoio !ião se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura 
do certame. 

3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do (1NPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: - 
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1 —  Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/ 2020-SEAG 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

LI - Envelope contend as Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/ 2020-SEAG 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3- Os documentos nec essários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
3.3.2- Quaisquer docur ientos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor ji tramentado. 
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
jàc-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno 
forma de ilustração das ropostas de preço. 

4. DA PROPOSTA D1 PREÇO (ENVELOPE N° 01) 
4. 1 - O envelope "Propsta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação conforme o 
edital, contendo a mara ofertada e seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em 
algarismos e por exten o, em urna única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de 
telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas; 
4.1.1- A indicação ds razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as inforrnaç5es dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigati'ria, posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2- Os preços propost)s serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer altera;ão dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
4.2.1- As Propostas de reços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item, expressa 
em Real (R), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da 
proposta, abrangendo, 2 ssirn, todos os custos com. materiais e serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3- A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o (a) 
Pregoeiro (a) proceder Ês correções necessárias. 
4.6- O representante de licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá 
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance ven.eeclo, 
se for o caso, segundo c item 9.5 deste edital. 
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S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 	 / 
5.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma naci ~al, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 	 / 
a - REGISTRO COM IERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com verbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registradi no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresána e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbaão no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
e - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso de a licitante ser . sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pai;, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e - CÉDULA DE IDE TIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa; 
f- Prova de inscrição tio Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
g - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do liitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.2.1- Prova de regukridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/ PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação d4: regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regulam idade de Situação - CRS e; 
5.23- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011. 

1- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprova çãc de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente jbr 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 

a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, co, forme os ditames da Lei Complementar 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar 

14Z 2014; 

111 - A não-regularizizção da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/ 93, sendo facultado a 

convocação dos licita ites remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contraio, ou a 

revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso. 

1 5.3. - QUALIFICAÇO TÉCNICA: 	 ç 1 
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a) - Atestado (s) fome cido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, comprovandc que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o obj7 
da licitação, nos moldes do Termo de Referência, e anexo 1-A. 

1 5.4. - RELATIVA À Q [JALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidameiite registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, om vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado at:avés do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

OBSERVACÃO: As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
OBSERVACÃO2: O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

e) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°, 6.404176., sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas cm Diário )licial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
cl) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, vit de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos atos 
constitutivos societáiio. 
c.2) As empresas const tinidas a menos de dois meses apresentarão o Balancete de Verificação referente aos 
dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. 
c.3) As empresas contituídas a mais de dois meses e a menos de um ano apresentarão o Balanço de 
Abertura, de acordo com a legislação competente. 
d) As empresas optants pelo regime de tributação sobre o lucro real/ presumido, através da escrituração 
digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 30  da Instrução Normativa RFB n°. Instrução Normativa RFB 
n° 1594. de 01 de deze:nbro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial d último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  da. 
Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU 0  2.669/ 2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

e) Nos demais casos: 
e!) No caso de sociedales civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma da 
legislação civil competente, 
e2) Os demais tipos so:ietários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente 
registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se a Pregoeira o direito de exigir a 
apresentação do Livro 1)iário para verificação de valores. 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro Io prazo de validade; 

5.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ 10/ 1999, publicada no DOU 
de 281 LO! 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo i ia condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constaite 
dos Anexos deste edita'; 
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b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua 
proposta atende integral-mente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexo 
deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as ç enalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art 32, §2° 5  da Lei n.° 8.666/ 93); 
e) Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, nã) possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar 0  123/:'W06. 

1 5.6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
5,6.1. Qualquer cidadãe poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 02 (dois) diis úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamenLe interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial. 
5.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do pr;lIzo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
5.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatóno 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.6.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máqi tina datílográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
5.6.5. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DE CEARA; 
5.6.6. Identificação preisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identiflcçâo, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DE CEAR, dentro do prazo editalício; 
5.6.7. O fato e o fiindani.ento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
5.6.8. O pedido, com suas especificações; 
5.6.9. Caberá à(o) Pregceíro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.6.10. A resposta do Vluriicípio de VIÇOSA DE CEARA, será disponibilizada a todas os interessados 
mediante afixação de copia da íntegra do ato proferido pela administração no fianelógrafo da Pregoeira da 
Prefeitura de VIÇOSA DE CEARA, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
5.6.11. O aditamento pr,valecerá sempre em relação ao que for aditado. 
5.6.12. Acolhida a petiço de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 
5.6.13. Qualquer  modifLcação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 

1 6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 	 1 
6.1 A abertura da preseite licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste 
edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenci amento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a 
participar desta licitaçãc, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local de;ignado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados i. rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitante, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrad:) o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será ace o 
pela Pregoeira, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
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6.5. Cada licitante ciedenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6. Por credenciameito entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1- Cópia do documenio oficial de identidade do representante legal devidamente autenticado; 
II - Procuração por iii strumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, acmpanhado do respectivo documento que comprove a investidural titularidade desses 
poderes pelo outorga] ite (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de 
eleição dos administ adores, procurações e/ ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa 
condição de sócio-gernte, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do mandato, e que 
conste atividades com:atíveis para com o objeto licitado). 
III - Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas r o Edital, conforme disposto no art. 40,  inciso VII da Lei. N° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

6.6.1. Caso o represe ritante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e que conste atividades 
compatíveis para com o objeto licitado. 
6.6.2. Estes documeltos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Preços'. 
6.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilittrá o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.8. No decorrer do ç rocedimento licitatóno, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar c u substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 
deste edital. Entretar to, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- O Pregão será reilizado pelo Sistema Presencial. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamnto dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 
1 - A etapa de claç, síficação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamacks para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada quanto ao objeto e valor; 
11 A etapa de hablitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documen os apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração do licitami te considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não 
ocorra interposição de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.4- Da reunião pai a recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, qu mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por repi esentantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou 4 
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outra espécie. A Pregc eira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registrcy 
decorrentes desta podrão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que sfá 
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 	 / 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instru ento 
contratual, do qual fari parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 	 / 
7.7- O Município de Viçosa do Ceará se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentdas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis,  este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

r S. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira informará aos 
participantes presente; quais licitantes apresentaram propostas de preço para o objeto da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 
8.2 A Pregoeira fará t ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivo e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que 

.- 	seus representantes participem dos lances verbais. 
8.2.1 Quando não fortm verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
8.2, a Pregoeira clasificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em -, alores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 A Pregoeira cmvidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances veïbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço. 
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeir:) lugar. 
8.3.3 Caso não mais e realizem lances verbais, será declarada encenada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 
8.3.5 Após o encernmento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME e EPP, para 
os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo como previsto no item 9. 
8.4 Declarada encenada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o deempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, 
primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro do,  2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno )orte, da seguinte forma: 
8.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequenc porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquea considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão, situação m que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na Jõrma do inciso 

deste item, serão caivocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1. 
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deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também iodos no prazo de cinc 

minutos cada, sob peia de preclusão; 

III No caso de equi 'alência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno orle 

que se encontrem no intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será realizado orteio 

para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.5.1.4 - O disposto n. item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por micrcempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5.1.5 - Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor 
de referência definido pela administração pública. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a c ferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital— 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope ti.0  01 

- (Proposta de Preço). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem zomo os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Serão desclassiicadas também as propostas: 
8.8.1.1 Que não atenderem as especificações deste Edital; 
8.8.1.2 Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 
48 da Lei de Licitaç&:s). 
8.8.1.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica 
prevalecerão as da pi oposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos 
pelo edital e em outro apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 
8.10- Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os prccedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 

' 	desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Ha1 ilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, ou sem a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, serão considerados inabilitados, 
não se admitindo coir plernentação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do etue dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e .rabalhista das m croempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura d4 > contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
lictatóro, deverão airesentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, msmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.12- Havendo alg uma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedoi do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivai com efeito de certidão negativa, conforme § 1° da lei Complementar 147/ 2014. 
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/ 93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar i. licitação. 
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9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que no atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitaçã 
bem como apresentar 4)5 documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que io 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no,ilèrn 
9.2.1.2 acima. 	 7 
9.3- Constatado o ater dimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, A Pregoeira 
examinará a oferta sul sequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à verific;.tção da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
uma proposta que ateada integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto de certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado A Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão; 
9.6- Da sessão do Prgão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recun;os interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de 
Apoio e pelo (s) representante (s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, •;endo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessio, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto rara a aquisição dos produtos será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado part a Secretaria competente para homologação e subsequente contratação. 
9.8- Os envelopes corri os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão 
retirados pelos repres:ntantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da 
Pregoeira, devidamer te lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10. DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da se:;são, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1-O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de minifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusãc do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
10.13- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado A 
Pregoeira o exame dcs fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- O acolhimento ile recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão de Lícitaço. 
10.4- Decididos os mecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao (s) licitante (s) declarado (s) vencedor (es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o tvlunicípio, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante 
denominado Contrai ante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.566/ 93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exam 
prévio da Assessoria Jurídica do Município. #i 

Rua José Siqueira, n'396, Centro - Fone: (88) 3632, 1448 - CEP. 62,300-000 —Viçosa do Ceara -Ceará 



PREFEITURA MURICIPÁL 

VIÇOSAooCEARA 
UNIDOS PELO POVO 

%0 
1 

i*o  
EDIÇÃO 2013 ZOt 

unicef 

¼r 

CL FL 

11.2- O licitante veii.cedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, par/ 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e den ~s 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á ap1icakb o 
disposto no item 17. deste edital. 
11.3- Se o licitante irencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (s) 
Secretário (s) Ordenidor (es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final diu propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeii a classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4- Incumbirá à Coitratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos púbLicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vint e.) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assLlmidas, todas as condições de habilitação. 
11.6- O Termo de Cntrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

'-  1 12. DA VALIDADE IlE, DA VIGÊNCIA 
12.1 - O Contrato resi Litante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31 de dezembro de 2020, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13,1- A Contratante, a.ém das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/ 93, deverá obedecer às 
disposições elencadas iia minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

114. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Li n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas conseq aências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.1.1 -  DA DATA, LOCAL E HORARLO DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
14.1.2-O(s) objeto deverão ser entregues (s) na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste 
Edital. 
14.13- A entrega dos produtos deve se efetuar de forma anão comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
14.1.4- Em nenhuma Ililpótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.1.5- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
141.6- Para os produtos, objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome 
da PREFEITURA M1NTCIPAL DE VIÇOSA DO CEARA - conforme especificado nos Contratos e/ou 
ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, 
emitidas pela SECRETARIA SOLICITANTE do Município de Viçosa do Ceará, para a entrega dos 
produtos, deverão ser anendidas as exigências deste edital. 
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa ou por profissional 
designado. 
14.3- O exercício da fi calização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsal ilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica coriesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4- A Contratante e reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.5-  Quaisquer exigncias da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
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atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir/ 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, s9rh 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 	 / 
14.6- O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
em relação a prazo de ciitrega, validade e qualidade do produto. 
14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666193 

e alterações posteriore;, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além 
deste limite mediante cordo entre as partes. 

15. DA RESCISÃO LO CONTRATO 
15.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666193 e 

nas formas previstas fli)5 artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contratada, 
assegurará à Contrataite o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento. 
15.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão foi rnalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimaçãl ,  da interessada para que, se o desejai apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebrnento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, conrados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

[16. DO PREÇO EDO PAGAMENTO 
16.1- Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
16.2- A entrega dos pi odutos deverá obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
163- Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condiçies estabelecidas no pregão. 
16.4- Os produtos eletivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesi da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a 
este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo 
constante em anexo dste edital. 
16.5- O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fomeced:)r ou através de cheque. E será feito na proporção do fornecimento dos bens licitados, 
segundo as ordens te fornecimentos/ autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de 
conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Etaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas. 

17. DAS PENALIDADES 
17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução lo Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo razo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja prom)vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas 1 i edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
17.2- A Contratada fcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de excução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das inforriações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666! 93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrênci& que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba :1 aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora d 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
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com instruções fomec idas pela Contratante); 
a) de 1% (um por =to) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do objeto 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláu Ia ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por ento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizar.do-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação bnnal da rejeição; 

111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Viçosa Io Ceará, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os moti'os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3- No processo de,  aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 17.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 1V do mesmo item. 
17.4- O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente desontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
17.5- As sanções pre'iistas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

1— Praticarcm atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II— Demon;trarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticdos, 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaiquer tributos. 
17.6- As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a cortar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 

- 

	

	cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento tota' da obrigação assumida. 
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarentr. e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária 
especificadas no quadro abaixo: 

VIG 	0702 Depto. de Vigilância à Saúde 10 305 0191 2.066 Manut Progr e Ações de Vig. 
LP1DEM 	Epideniiolog. e Contr de Doenç e Agr Prioritárias 

0903 I1)epto. de Transporte 26 782 0340 2.096 Funcionamento do Sistema Rodoviário 
SEINFRA 

Munic: pai 

18.2 Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 	 1 	" 
19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disput A'1 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da\» 

Rua José Squeira, n° 396, Centro -  Fone: (88) 3632.1448— CEP. 62.300-000 —Viçosa do Ceará -Ceará 



dL 

ç•v 	 PREE*TUIA MUCSPÀ L 
4> 	 EDlÂO132016 

p 	 VIÇOSADOCEARA 	 unicef UNIOOS PELO POVO 

segurança da Contrataço. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 
19.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento de 
desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
realização da sessão pi blica deste Pregão. 
19.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4- Nenhuma indeni:ação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
19.5- Na contagem do:; prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto qua ido for expressamente estabelecido em contrário. 
19.6- O (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público deco Tente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 
49 da Lei n.° 8.666/ 93, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo iiiiciahnente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propotas. 
19.8- Para dirimir, n2 esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Viçosa de Ceará - CE. 
19.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
19.10- Quaisquer dú" idas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital dever.o ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05 

(cinco) dias correntes mtenores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente 
por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do 
certame. 
19.11 os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao (à) 
Secretário (a) ordena.íor (a) de Despesas, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preânbulo deste edital. 
19.12- Cópias do editil e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua Joé Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do 
Ceará - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados. 
19.13- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br , no portal de licitações 
da Prefeitura Municiç ai de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  
19.14- Os casos omi sos serão resolvidos pelos Secretários Ordenadores de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente 
19.15- Os interessadcs, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Viçosa do,Ceará/ Ce, 05 de março de 2020. 

FLÁVIA MARfA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa especializada no fornecimento de veículo tipo caminhão basculante, pick-up 
cabine dupla e máquina retroescavadeira para atender as demandas do município de Viçosa do Ceará, 
conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1 - A. 

2 - FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A aquisição deses bens tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de junho de 2002, no 
Decreto n°. 3.555 de D8 de agosto de 2000 - "Pregão", na Lei n°. 8.666/93 e na Deliberação CONTRAN n.° 
64/2008 e na Resolução Municipal CMS n°036/2018 de 28 de novembro de 2018. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. Dotar a Secretaria Geral de Infraestrutura de veículo tipo caminhão basculante, e máquina 
retroescavadeira, para atender as necessidades do Município de Viçosa do Ceará, e dotar a Secretaria de 
Saúde de veículo tip:) pick-up cabine dupla para vigilância epidemiológica e controle de endemias, para 
atender as necessidades do Município de Viçosa do Ceará nos seus equipamentos de Saúde Pública, 
continuamente na manutenção das atividades da administração objetivando a consecução do interesse 
público, visto que o procedimento anterior fora fracassado para o item pleiteado. 

3.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.2.1- O envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou. ressalvas, conforme relação a seguir - 
a - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registrc público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradcres; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e - CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa; 
f - Prova de inscrição io Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
g - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
(no tocante ao tema d,: exigência de alvará de funcionamento, é importante ressaltar que, pelo art. 28, V, e pelo 
art. 30, IV, da Lei n° 8.66611993, há a possibilidade de exigência de alvará de funcionamento, desde que seja 
exigível para a atividade em comento. 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

[.. .1. 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

[.. .1. 
IV — prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Verifica-se que apesa de a Lei n° 8.666/1993 não versar sobre o assunto, a jurisprudência dos tribunais tem 
demonstrado a efetiva necessidade da apresentação do alvará como critério fundamental. 

Edital - alvará de funcíonamento 

TJDFT decidiu: 

1 — Ao inscrever-se em procedimento licitatório, obriga-se o concorrente a observar as 
regras constantes do edital, uma vez que este faz lei entre as partes. 
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2 - A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se mostra 
desarrazoada e incoerente, uma vez que se destina a todos os interessados, 
preservando o princípio da igualdade entre os participantes. 
Fonte: TJDFT. 50  Turma Cível. AGI n° 20020020005908. DJ, 21 ago. 2002. p. 103. 
TCE-MG - DENUNCIA DEN 932541 (TCE-MG) 
Ementa: DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. PREFEITURA MUNICIPAL. 
RESTRIÇÃO QUANTO À FORMA DE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL E OFERECIMENTO DE RECURSOS. PREJUÍZO AOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA NÃO VERIFICADO NO CASO 
CONCRETO. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM 
CONSÓRCIO, EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
PARA HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES AFASTADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
RECOMENDAÇÃO AO A TUAL GESTOR. 1. Pautando-se no princípio do contraditório 
e ampla defesa, não é razoável que sejam restringidas as formas de encaminhamento 
de recursos e impugnações. 2. Por via de regra, prevalece a vedação à participação 
dos consórcios em licitações em que o objeto for comum, simples e de pequena 
monta; a opção da Administração por vedar ou permitir a participação de empresas 
reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de 
elementos como vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada no caso 
concreto a ampla competitividade no certame. 3. É regular a exigência de 
apresentação de alvará de localização e funcionamento na fase de habilitação quando 
demonstrada a pertinência desta exigência, diretamente relacionada à atividade de 
fornecimento de alimentos, sujeita a fiscalização, licenciamento e controle por parte da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Acórdão 798212017 - Segunda Câmara - TCU (Representação, Relator Ministra 
Ana Arraes) Licitação. Habilitação jurídica. Documentação. Alvará. Funcionamento. 
Exigência. Para fins de habilitação jurídica, é vedada a exigência de apresentação de 
alvará de funcionamento sem a demonstração de que o documento constitui exigência 
do Poder. Público .para o funcionamento da licitante, o que deve ser evidenciado 
mediante indicação expressa da norma de regência no edital da licitação. 

Justifica-se a exigência de alvará de funcionamento devido haver legislações específicas em cada Município 
que suportam tal exigência estando prevista nos Códigos Tributários Municipais, como forma de comprovar 
que os estabeleci meiitos estão licenciados para funcionamento e exploração dos serviços em tela). 

3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.2.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação ce regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federi do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/ PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negatia de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negatia de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
3.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
3.2.2.3- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440! 2011. 

- As microempresss e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
II - Havendo algum& restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da ~Lei Complementar 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar 
14712014. 



• 	• L 

P R E F 	 T U R A 	M U N 1 CIPÁL *4, 

VIÇOSÂD0CEÂRÂ 
DCA 	u2)16 

unicef  

4) 

UNIDOS 	PELO 	POVO 

III - A não-regulariza :ão da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem preiuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.6661 93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso. 

3.2.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) - Atestado (s) forr'ecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante, comprovan:io que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto 
da licitação, nos moldes do Termo de Referência, e anexo -A. 

3.2.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encérrados hãmais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

OBSERVAÇÃO': As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 
OBSERVAÇÃO2 :  O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por oLtro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

c) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6.404! 76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diári:) Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
cl) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, lia de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos atos 
constitutivos societários. 
c.2) As empresas co istituídas a menos de dois meses apresentarão o Balancete de Verificação referente 
aos dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. 
c.3) As empresas constituídas a mais de dois meses e a menos de um ano apresentarão o Balanço de 
Abertura, de acordo com a legislação competente. 
d) As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/ presumido, através da escrituração 
digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 30  da Instrução Normativa RFB n°. Instrução Normativa RFB n° 
1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 0  da 
Instrução Normativa FB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669! 2013 de 
relatoria do Ministro \'almir Campelo. 

e) Nos demais casos: 
ei) No caso de sociEdades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma 
da legislação civil competente; 
e2) Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se a Pregoeira o direito 
de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

f) CERTIDÃO NEGA VIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade; 

3.2.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27! 10! 1999, publicada no DOU 
de 28! 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
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em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua 
proposta atende inteçralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital: 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666! 93); 
e) Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123: 2006. 

4— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito de 
fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a 
empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais. 
4.3. A Secretaria Solicitante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e 
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos 
mínimos constantes do Anexo 1-A deste Termo de Referência. 
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por lote/item, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

5— DA FORMALIZA Ã0 E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos produtos - Medicamentos, material médico hospitalar e alimentação enteral 
será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações 
e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência, e 
da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 
5.2. O prazo de vigência do contrato será até 90 .(noventa) dias úteis. E os produtos deverão ser 
entregues. no periodo máximo de 90 (noventa) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Compra. 

6— LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Solicitante do Município de Viçosa do Ceará, na sede 
do Setor de Transpertes e!ou Garagem da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, situada no Loteamento 
Conviver 2, s!n - Bsirro Igreja do Céu - ao lado da Escola Monsenhor José Carneiro da Cunha, no horário 
das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis. 
6.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria Solicitante. 
6.3. A Empresa con:ratada deverá entregar os produtos no horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs 
às 15:00hs, de seç:unda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do 
expediente de traba ho. 
6.4. A entrega dos )rodutos deverá ser feita até no máximo 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra. 

7 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
71. Os produtos serão novos, assim considerados dê primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço 
constante no item (1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte 
manuseio, acompar nados das respectivas notas fiscais. 
7.2. Os produtos seão recebidos da seguinte forma - 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo, embalagem, especificações técnicas 
e níveis de desempenho mínimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da-qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
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No caso de a entrega ser efetivada por terceiros 	transportador ou semelhante, o recebimepo será 
conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também, se/efetuado 
concomitantemente, de -,,de que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os 
produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos procutos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Solicitante, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento. 
8.2. A presença da fisalização da Secretaria Solicitante, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem c:)mo, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de 
especificação. 

9 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Arcar com todas a; despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes 
- carrego e descarreg: decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Viçosa de Ceará. 
9.2. Manter a compatiblidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu consumo dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-s? pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-sE pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atUalizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 
1 0  e 2 0  da Lei n° 866€ /93 e suas alterações posteriores. 

10-DA GARANTIA 
10.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 
conforme relatado na Especificação do produto, ou se omitida esta, por período mínimo de 12 (doze) 
meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor da Secretaria Solicitante, para proceder no recebimento dos produtos; 
11.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos das especificações constantes do Termo de 
Referência; 
11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento definitivo 
dos produtos e contra recibo. 
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 
número da conta corente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Viçosa do Ceará - CE, 08 de janeiro de 2020. 

Fátima Cíntia Sá Kitombeira da Cunha 	 Pdro da SIva Brito 
Secretária de Saúde 	 Secretáfío Geral &z Infraestrutura 



ITEM ----- 	 - 	 ESPECIFICAÇÃO UNID SEINRÂ SESA QUAN 
TOTAL 

MÁOUINA RETROESCAVADEIRA OKM/OHRS . ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 201912019 OU SUPERIOR, 4X4, CABINE FECHADA COM AR 
CONDICIONADO 	 E 	 SISTEMA 	 POLEGAR 

e MOTOR DIESEL DE 04 (QUATRO) CILINDROS, COM POTÊNCIA MÍNIMA LÍQUIDA DE 86 HP A 2200 RPM, TURBO E RESFRIAMENTO À ÁGuA, TANQUE 
DE COMBtJSTtVEL MINTMO DE 135 L; 
-,SISTEMA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMISSÃO DE NO MtNIMO 04 (QUATRO) MARCHAS A FRENTE E 04 (QUATRO) A RÉ, A QUARTA MARCHA 
DEVERÁ TER VELOCIDADE SUPERIOR A 30 KM/H, TRAÇÃO COM OPÇÃO 4X2, 4X2 COM FREIO NAS 4 E 4X4. SISTEMA DE FREIOS: FREIO A DISCO EM 
BANHO DE ÓLEO, COM REDUTORES PLANETÁRIOS NO EIXO TRASEIRO E DIANTEIRO, EIXOS PRÓPRIOS PARA TRABALHOS DE CARREGAMENTO 
FRONTAL; 
. PNEUS DIANTEIROS DENOMÍNIMO 12.5 1 80 X 18, 10 LONAS. PNEUS TRASEIROS COM NOMINIMO 19,5 X24. lO LONAS. RODAS DIANTEIRAS DE NO 
MINIMO 18"E TRASEIRA DENOMINIMO24"; 
. ALTURA DE TRANSPORTE DE NO tO 3,40 M, LARGURA TOTAL DE TRANSPORTE DE NO MIMO 2 M. COMPRIMENTO DE TRANSPORTE DE No 
MíNIMO 	7 	M, 	DISTÂNCIA 	ENTRE 	OS 	EIXOS 	DE 	NO MÍNIMO 	210 	M. 	PESO 	OPERACIONAL 	DE 	NO 	MINIMO 	7.200 	KG; 
• 	SISTEMA 	DE 	CENTRO 	FECHADO 	COM 	BOMBAS 	DE 	PISTÃO 	DE 	FLUXO 	VARIÁVEL 	SENSÍVEIS 	À 	CARGA; 
• CARREGADEIRA; CAPACIDADE MULTIFUNCIONAL DA CARREGADEIRA BASCULANTE (CAÇAMBA-ENCHEDEIRA) DE NO MÍNIMO 0,95 M3, 
LARGURA DE NO MINIMO 2,082 M, FORÇA DE DESAGREGAÇÃO DE NO MIMO 3.465 KGF, CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO A ALTURA MÁXIMA 
MÍNIMA 	DE 	3,085 	KO, 	ALTURA 	DE 	DESCARGA 	MÍNIMA 	DE 	2,69 	M, 	ALCANCE 	DE 	DESCARGA 	MÍNIMO 	DE 	0,706 	M; 
• ESCAVADEIRA: RAIO DE GIRO DE NO MÍNIMO 1800, COM 01 CAÇAMBAS ADICIONAL DE 40 CM, COM DENTES APARAFUSADOS E DENTE LATERAL UNID 

DE CORTE E DE PROTEÇÃO,  COM CAÇAMBAS DE LARGURA MÍNIMA VARIANDO DE 300 MM A 950 kL. CAPACIDADES DE CADA CAÇAMBA 
VARIANDO DE NO MINIMO 0,08 M3 A 032 M3. PARA BRAÇO CURTO E EXTENSÍVEL (RETRAÍDO E ESTENDIDO): PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA DE NO MINIMO 4,20 M, ALTURA MÁXIMA DE ESCAVAÇÃO DE NO MINIMO 5,30 M, ALTURA MÍNIMA DE CARREGAIVIENTO DE 3,15 M, 
ALCANCE MÍNIMO D.E CARREGAMENTO DE 1,15 M, CAPACIDADES DE LEVANTAMENTO DE ACORDO COM NORMA SAE J31; 
• CABINE FECHADA COM AR CONDICIONADO, ACESSO POR AMBOS OS LADOS, PÁRA BRISA, ESGUICHO E LIMPADOR FRONTAL E TRASEIRO, 
PAINÉIS LATERAIS E FRONTAIS DE INSTRUMENTOS, ESPELHO RETROVISOR INTERNO E EXTERNOS, LUZ INTERNA, PARA-SOL DIANTEIRO 
AJUSTÁVEL, 	BANCO 	COM 	SUSPENSÃO 	PARA 	TRABALHO 	PESADO, 	E 	EQUIPADA 	COM 	CINTO 	DE 	SEGURANÇA. 
• ACESSÓRIOS: SISTEMA DE ESCAVAÇÃO TRASEIRA COM ACESSÓRIO TIPO POLEGAR, FARÓIS DE SERVIÇO, MÍNIMO 02 (DOIS) FRONTAIS E 02 
(DOIS) TRASEIROS, LUZ GIRATÓRIA, BUZINA, ALARME DE RÉ (DE ACORDO COM NORMA SAL), EXTINTOR, SAÍDA AUXILIAR DE 12V, CONTRAPESO 
DIANTEIRO 	E 	SAPATAS 	DOS 	ESTABILIZADORES 	PRÓPRIAS 	PARA 	OPERAÇÃO 	DO 	EQUIPAMENTO; 
• INDICADORES: TACÔMETRO, HORÍMETRO, RELÓGIO, TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO DO MOTOR E NÍVEL DE COMBUSTÍVEL; 
• SISTEMA DE ALARME: NÍVEL DE ÓLEO DO MOTOR, TEMPERATURA E PRESSÃO DO ÓLEO DE TRANSMISSÃO, FREIO DE ESTACIONAMENTO, 
FILTRO DE AR E ALTERNADOR; 
• 	BATERIA, 	MÍNIMO 	DE 	100 	AH, 	12V, 	750 	CCA, 	CABOS 	E 	CONECTORES 	DE 	ACORDO 	COM 	NORMA 	IP69. 
• PINTURA DA RETROESCAVADEIRA DEVERÁ TER PROTEÇÃO ANTI-CORROSIVA E TINTA DE ALTA RESISTÊNCIA; COR NO PADRÃO DO 
FORNECEDOR (FABRICANTE).  
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO EQUIPADO COM CARROCERIA BASCULANTE —O (ZERO) KM ANO/MODELO 2019/2019 OU SUPERIOR, COR BRANCA, 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 250CV DE POTÊNCIA, COM 6 CILINDROS EM LINHA RETA, DIREÇÃO HIDRÁULICA COM ESFERAS 
RECIRCULANTES, AR CONDICIONADO, PAINEL DE INSTRUMENTOS COMPOSTO POR: VELÔCIMETRO, HODOMETRO PARCIAL E TOTAL, MARCADOR 
DE COMBUSTÍVEL, INDICADOR DE TEMPERATURA DO MOTOR. RODAS COM RAIO MÍNIMO DE 7,50 X 20,00, COM PNEUS DE BITOLA MÍNIMA DE 

2 275/80R22,5. RODAGEM SIMPLES NA FRENTE E RODAGENS DUPLAS NA TRASEIRA TIPO TRUCK. PESO BRUTO TOTAL MtNIM0 DE 23.000 KG. UNID 
GARANTIA MÍNIMA DE DOZE MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA DA MARCA 

NO ESTADO DO) CEARÁ, PINTURA SÓLIDA NA COR BRANCA COM ADESIVAÇÃO ESTILIZADA NOS PADRÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
ACESSÓRIOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	SEGURANÇA 	CONFORME 	EXIGÊNCIAS 	DO 	CONTRAM. 
BASCULANTE 	 - 

r- 

Rua José Siqueira, a° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448— CEP, 62.300-000-- Viçosa do Ceará - Ceará 
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- CARROCERIA METÁLICA BASCULANTE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 10M3 - NOVO 0KM CONSTRUIDA EM CHAPA DE AÇO MINIMA DE 31, 
ASSOALHO COM FUNDO REFORÇADO EM CHAPA DE AÇO DE ¼", CARROCERIA REFORÇADA EXTERNAMENTE COM CALHAS LATERAIS DOBRADAS 
EM PERFIL U. PosiçÃo DE DESCARGA NA TRASEIRA EM SENTIDO VERTICAL COM ÂNGULO MINIMO DE 450,  TAMPA TRASEIRA DE ABERTURA 
PADRÃO E LATERAL, FECHAMENTO AUTOMATICO DA TAMPA, PROTETOR DE CABINE, CHASSI E SOB CHASSI EM VIGA U, SISTEMA DE 
LEVANTAMENTO HIDRÁULICO DE AÇÃO DIRETA PARA PREVENIR DEFORAMAÇÓES NA SOBRA DO CHASSI, PARALAMAS TRASEIROS EM CHAPA 
flP ACfl PÁPAf'H(Tfl TPA'P1Dfl' r( -Nklf T>V rnl>r'cQ F T7ATVA 	 'yf 	DA DA RAJmo 	Trro 	r: 	QCILA TNQLT r'JSLRVATC)Rio 
PARA ÓLEO HIDRÁULICO, JATEAMENTO ABRASIVO COM PINTURA EM FUNDO ESPECIAL ANTI CORROSIVO. ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DE 
SEGURAjÇA CONFORME EXIGÊNCIAS DO CONTRAM  
VEICULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA, O (ZERO) KM, ANO/MODELO 201912019 OU SUPERIOR, COR BRANCA, CABINE DUPLA. UTILITÁRIO, 
MOTORIZAÇÃO APROXIMADA 16, FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL), POTENCIA APROXIMADA DE 104 CV, TRANSPORTE DE 05 PASSAGEIROS, FREIO A 

3 DISCO NAS 4 RODAS, CINTO DE SEGURANÇA PARA OS 5 OCUPANTES, CAMBIO MANUAL DE 5 VELOCIDADES FRENTE E 1 RE, TANQUE DE UNID. 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 55 LITROS, DUAS PORTAS LATERAIS, CAÇAMBA EM AÇO, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS ELÉTRICOS E TRAVA ELÉTRICA. 

Rua Jose Siqueira, ti0  396, Centro - Fone: (88) 3632,1448 - CEP. 62.300-000 Viçosa do Ceará - 	
' 
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Pregão Presencial N° _/ 2020-SEAG 
A 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
Comissão de Lícitaçã o 

Razão Social: 
CNPJ:________ 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 
Banco: 	A;ência N°: 	Conta Corrente N°: 
E-mail: 

OBJETO: AQUISIÇ. kO DE VEÍCULO TIPO, CAMINHÃO BASCULANTE, PICK-UP CABINE DUPLA 
E MAQUINA RETROESCAVADEIRA, conforme especificações em anexo do edital. 

Item 1 Espciflcações do Produto 	Marca 1 Unidade Quantidade Valor 	Valor 
Unio Total 

2...I  
Valor Total dos Itens .................... R$  

Valor Global da Prop4 sta .  ...................... (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, prevideiuiários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local edata 

Carimbo da empresa! Assinatura do responsável 

1/  
Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO 1111 

MODELOS DE DECLARAÇÕESIPROCURAÇÃO 

IILL) 1 0  Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento atende às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme 
disposto no art. 40,  iniso VII da Lei. N° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Pelo que, por ser a ex pressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), .....de.....................2020. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕESÍPROCURAÇÂO 

111,11) 21  Modelo de )eclaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOM1NA E QUAL [FICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao esta. )elecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7 , da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz., a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a ex pressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), ..... de .................. ...2020. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

IILIII.) 30  Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUAL [FICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento ;lê todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a e> pressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de ..................... 2020. 

DECLARANTE 

Rua José S queira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62300-000 —Viçosa do Ceará - Ceará 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.1V.) 40  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR'), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que 
concorda integralmezi te com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(IJF). ..... de ..................... 2020. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

11l.V.) 50  Modelo de I)eciaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presenc certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriorts, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), ..... de ... ..................2020. 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕESÍPROCIJRAÇÃO 

IIi.Vi.) 60  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social) inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 
o(â) Sr(a) 	 , portado(a) da Carteira de Identidade 
no e CPF n°  DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as peitas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. / 

UF), __________de 

(Representante Legal) 

de 2020. 11 
Rua José Siqueira, ti0  396, Centro - Fone: (88) 3632. 1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



O4p 

o 

REÇEITURA NUSICIPAL 	
WlÇAO2o132O16 

VIÇOSADOCEARA 	 fl j f  

UNIDOS PELO POVO 

ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

HLVII.) 70  Modelo de Procuração: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ‹NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou reprsentante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF). 

OUTORGADO: <NO ME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outor.ante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, relativo ao Pregão para Registro de Preços promovido 
através do Edita! n° , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credeni.amento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessaria, como também formular ofertas e lances verbais de preços, assinar contratos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento dest: mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(UF)......de....................de.. 

OUTORGANTE 

Rua José Siqjeira, n° 396, Centro - Fone: (5) 3632.1448 - CEP. 62300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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DE CONTRATO N°___  UE 

MUNICÍPIO DO VIÇOS.  & DO 
SECRETARIA DE 
NAS CONDIÇÕES ABAIXO 

O MUNICÍPIO DE % IÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE -. 	 , inscrita no CNPJ/ MF sob o n° 	 , com sede 
de Rua 	 , n° 	- Bairro 	 , na cidade de Viçosa do Ceará, neste ato representada 
pelo respectivo Secretário(a), 	doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa 	, pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua, -, bairro _, cidade 
inscrita no CNPJ/ MF sob o n°  representado por ____ , portador do CPF n° , ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão no _/2020-__, o que 
fazem mediante as cláus alas e condições a seguir estabelecidas: 

[CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO 
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da da Lei Federal n° 10.520, de 17/ 07/ 2002 - 
Lei que Regulamenta e Pregão, o Decreto n° 3.555/ 2000, Leis Federais n° 8.666193 e 8.078190, nos termos 
do Pregão Presencial n° _/ 2020-, e resultado da licitação, devidamente homologada pelo (a) Secretário 
(a) de  com base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato 
independente de transcriião. 
01.02. Os casos omisso; serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. Constitui objeto do presente a aquisição de........, mediante PREGÃO, 
conforme Anexo 1 do Edta1 de Pregão n° —/2020--  , no qual restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEILA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL 
3.01- A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de 
90 (noventa) dias Corridos, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administração, 
na sede do Setor de Tninsportes e/ou Garagem da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, situada no 
Loteamento Conviver 2, iln – Bairro Igreja do Céu - ao lado da Escola Monsenhor José Carneiro da Cunha, 
no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00h, nos dias úteis, e/ou no local determinado na ORDEM 
DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
3.2- A entrega dos prodi aos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente apro , -ada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
3.3- Em nenhuma hipôtes serão concedidas prorrogações de prazo. 
3.4- Por ocasião da entrga dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
3.5- O produto que não a:ender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, contados do recebimento. 
3.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de ______________ da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicílio na Rua  n° — - Bairro  na 
cidade de Viçosa do Ceara, Viçosa do Ceará! Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o n°___________ 

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 
04.01. O Contrato resulta ate da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendp 
validade até 31 de dezeniibro de 2020, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no prazè 

Rua José Siqueirr, d 396, Centro -  Fone: (88) 3632.1448 -  CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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máximo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da ORDEM D1' 
FORNECIMENTO/A UTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo r 
pnogado por igual período justificadamente. 	 / 1 CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O objeto contrtuaJ tem o valor de R$ .......(. ................... ), a ser pago em até 30 (trinta) dias após a 
entrega, obedecido o eonstante no Preâmbulo do Edital de Pregão 
05.02. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, carregamento e 
descarregamento, segliros e demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 
05.03. Os bens ora coiitratados serão fornecidos nas quantidades e preços unitários abaixo: 

-- 	 - - 	
—n-----1- 	r--- 	 —1 : ITEM 	 DSCRIÇAO 	 MARCA UNID 	QUANT. V. UNIT. V. TOTAL L- 

1 
. 

VALOR TOTAL R ....... ( .............. ... .  
) 

1 CLÁUSULA SEXTi. - DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. O pagamento cerá efetuado pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, após os bens 
serem recebidos e cor, feridos pelo setor responsável pela solicitação, em até 30 (trinta) dias após a entrega. 
06.02. Os pagamento; serão efetivados mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal da Mercadoria e 
Recibo correspondent, devidamente atestado o recebimento pelo responsável do setor solicitante. 
06,03. Se houver atra,o nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência de juros de mora de 
0,5 (meio por cento) o mês "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento. 

1 CLÁUSULA SÉTI1tA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos fir, anceiros para pagamento das despesas com a aquisição dos bens correrão por conta de 
recursos próprios do Orçamento do Município de Viçosa do Ceará, nas seguintes dotações orçamentárias: 

Projeto/ Atividade 	 Elemento de Despesa 

1 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos bens, transportes, impostos, 
taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
09.2. Substituir às si ias expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 
uso dentro do período de garantia ou prazo de validade. 
09.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo pelo foi aeciznento de bem em desacordo com as especificações exigidas e normas pertinentes. 
09.4. Responsabilizar. se  pela fiel entrega dos bens no prazo estabelecido. 
09.5. Prestar todos o esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição. 
09.6. Aceitar nas mes-  nas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da 
Lei n° 8.666/93 e sua; alterações posteriores. 
09.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
09,8. Promover a troa de todos e quaisquer produtos com defeitos no prazo máximo de até 7 (sete) dias 
úteis. 

Rua José Sia, n' 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62,300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	
/ 10.01. Providenciar o; pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas 

Fiscais! Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos bens pelo responsável designado para 
acompanhamento e fi;calização, da execução deste contrato, da Secretaria de  
10.02. Fiscalizar e ac)mpanhar a entrega dos bens, e a execução do contrato através de servido designado o 
Sr. 	 CPI  
10.03. Indicar o repn•sentante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem 
como para atestar o recebimento dos bens. 
10.04. Comunicar à ccntratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir 
as devidas providênciis que demandem da Contratada. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INAD1MPLEMENTO E SANÇÕES 	 1 
11.01. A CONTRAI ADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas: 

a) Multa de IW% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência total ou 
parcial de proceder o iorneciniento objeto deste contrato; 

b) Multa de ),3% (três décimos por cento) sobre o valor total da ordem de compra por dia de atraso 
na entrega dos bens. 

c) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01 
(um) ano. 

d) declaração de ir idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determina ites da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que 
será concedida após ) contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
11.02. O valor da multa aplicada será deduzido pela Administração, pôr ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor. 
11.03. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a CONTRATADA recolherá, 
voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para 
cobrança em proceso de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a 
Administração Municipal. 

TCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.01. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um período superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do prazo 
máximo para a entre€a, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da ordem de compra 
emitida pela Secretaria de  
b) Fornecer os bens era desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cuiiprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos bens; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos bens; 
1) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
diligentes. 
12.02. Declarada a recisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá txclusivamente o pagamento dos bens fornecidos e recebidos, deduzido o valor 
correspondente as multas porventura existentes. 
12.03. Não caberá a crnlratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em deconêiicia de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.04. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Secretaria de 	 , a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação 
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Povo indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos bens fornecidos e devidamen) 
recebidos. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, por estarem justo e acertados, firmam o presente teimo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testernurhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 
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CONTRATADO 

- TESTEMUNHAS: 

1 .NOME: 	 CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JI JRIDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do I\ lunicípio 
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